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PAUTA DE SESSÃO ORDINÁRIA 

DECIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO, DA 
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA IX LEGISLATURA, DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI.  

 23 DE JUNHO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA) HORA: 09h00 

 
I. ABERTURA DA SESSÃO (Art. 87) 

   
Presidente: Leitura do texto bíblico   
 
Presidente: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DO POVO 
AMAPARIENSE, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS. DECLARO 
ABERTA A PRESENTE SESSÃO”. 

 
II. CHAMADA DOS VEREADORES – verificação de quórum (Art.84, 

§§ 1º e 2º) 
 

III. VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (Art. 100 a 103) 
 

IV. INFORMATIVOS 
 

Oficio 010/2025 da Vereadora Rafaela Bugarim ao Superintendente 
da Policia Rodoviária do Amapá. 
 
Oficio n. 6/2025-Direitos Humanos-AP. Resposta da Policia Rodoviária 
Federal-Solicitação de apoio. Pedra Branca do Amapari, devido a 
calamidade financeira do Município. 
 
Relatório da Comissão de Saúde e Saneamento da Câmara Municipal 
de Pedra Branca do Amapari. 

 
V. EXPEDIENTE (Art. 87–duração de 30 minutos no máximo 

 
PROJETO DE LEI Nº 014/2025-PMPBA. Dispõe sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO para elaboração da Lei Orçamentária 
Anual-LOA, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras 
providências. 
 
REQUERIMENTO Nº 084/2025-CVMPBA, de autoria da Vereadora 
Rafaela Bugarim-União Brasil. Solicita ao Presidente da Câmara a 
implantação da Ouvidoria da Mulher no Poder Legislativo. 
 
REQUERIMENTO Nº 085/2025-CVMPBA, de autoria da Vereadora 
Rafaela Bugarim-União Brasil. Solicita ao Presidente da Câmara o 
lançamento do Projeto Café na Mesa. 
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REQUERIMENTO Nº 086/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Raimundão-União Brasil. Solicita ao Prefeito Municipal, através do 
setor competente, seja feita a manutenção e abertura das seguintes 
linhas e ramais: LINHA D, LINHA B, LINHA A, LINHA C, LINHA E, 
RAMAL DO CACHORRINHO, RAMAL DO IRÃ, RAMAL DO 
SENHOR JOSELI, RAMAL DO DAVINO, RAMAL DO TRAVESSÃO, 
RAMAL DO CACHAÇO BOM JESUS, RAMAIS DO RIOZINHO, 
RAMAIS DO SETE ESQUERDA E DIREITA, RAMAIS DO NOVA 
DIVISÃO ESQUERDA E DIREITA, RAMAIS DO TUCANO I 
ESQUERDA E DIREITA E RAMAIS DO TUCANO II ESQUERDA E 
DIREITA, NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI. 
 

VI. PEQUENAS COMUNICAÇÕES (Art. 89 e 90 com 05 minutos para 
cada Vereador previsto no art. 109, Inciso II) 

 
VII. TRIBUNA POPULAR (10 MIN – máximo 03 inscritos – Art. 81,III) 

 
VIII. GRANDE EXPEDIENTE (art. 89/91 com 15 minutos para cada 

Vereador previsto no Art. 109, Inciso III) 
 

IX.  INTERSTÍCIO REGIMENTAL (Presidente determina o tempo) 
 

ORDEM DO DIA (Max. 60 min. – Art. 92 a 95-RI) 
 
MOÇÃO DE ELOGIO Nº 002/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Mateus Silva-União Brasil. Confere Moção de Elogio a Senhora Elza 
Guerra, Secretária Municipal Adjunta de Saúde, no Município de Pedra 
Branca do Amapari, e dá outras providências. 

 
MOÇÃO DE ELOGIO Nº 003/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Pretinho do Hotel-União Brasil. Confere Moção de Elogio a equipe da 
2ª CIA/7º BPM, composta pelo Sargento Dias da Silva, Soldado J. 
Quaresma, Soldado S. Ramos e Soldado R. Costa do Município de 
Pedra Branca do Amapari, e dá outras providências. 
 
REQUERIMENTO Nº 065/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Irmão Cardoso-Progressistas. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, seja feita a construção de três quebra-molas na 
Rua Linha A, Bairro Reviver no Município de Pedra Branca do 
Amapari. 
 
REQUERIMENTO Nº 070/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Daniel da Infra-Solidariedade. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, seja feita a construção do novo prédio do 
Conselho Tutelar no Município de Pedra Branca do Amapari. 
 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (02 minutos para cada Vereador – art. 
109, Inciso XIII). 
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Presidente: declaro encerrada a Sessão convidando os nobres pares para a 
próxima. 
 
Palácio Wajãpi, Poder Legislativo Municipal, Câmara de Vereadores de 
Pedra Branca do Amapari, Plenário Vereador Olímpio Gomes de Souza, 
Sala das Sessões, 23 de junho de 2025. 

 
_______________________________________________________ 

Raimundo Nonato de Araújo Benvindo-União Brasil 
Presidente da CVMPBA 

_______________________________________________________ 
Mateus de Souza Silva-União Brasil 

Secretário da CVMPBA 
 

NOTA LEGIS: Esta Sessão acha-se gravada no disco- DVD identificado sob 
o código “ORD.18.23062025” 


